
PROJETO DE LEI Nº               , DE 2017 

(Dos Srs. NILSON LEITÃO e VALDIR COLATTO) 

Isenta de PIS e COFINS a produção, a 
importação ou a comercialização de Óleo 
Diesel e suas correntes. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Fica isenta da Contribuição para o Programa de Integração Social - 

PIS e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS a 

receita bruta auferida com a produção, a importação ou a comercialização de 

Óleo Diesel e suas correntes. 

 

Parágrafo único - O Poder Executivo, em cumprimento ao disposto no inciso II 

do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 

2000, estimará o montante de renúncia da receita decorrente do disposto neste 

artigo e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição Federal, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja 

apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta, 

bem como incluirá a renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos 

exercícios seguintes.” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A elevação do preço dos combustíveis em virtude de elevação de tributos 

incidentes sobre os mesmos e, particularmente, sobre o preço do Óleo Diesel 

tem causado oneração extremamente gravosa e excessiva para toda a 

sociedade.  

 



Isto porque um aumento do diesel gera impacto em toda a cadeia produtiva do 

país, desde os itens mais básicos, como alimentos e vestuário, pois todo o 

maquinário agrícola e os modais de transportes utilizados são dependentes do 

produto. Logo, aumentar o preço do diesel onera a produção de diversos 

setores da economia, o transporte de todos os setores e eleva o custo de vida 

da sociedade como um todo. 

 

Além disso, este aumento, tendo em vista a oneração da cadeia produtiva, 

impacta diretamente nos índices de inflação, o que corrói o salário dos 

trabalhadores. 

 

Por outro lado, temos visto, em todo o Brasil, o movimento dos caminhoneiros 

que lutam por melhores condições de trabalho e têm dentre seus principais 

pontos de reivindicação a redução do custo do combustível, sendo que se 

estima que a retirada do PIS e da COFINS pode ensejar uma economia do 

preço do combustível.  

 

Ademais, não é justo que a sociedade brasileira pague mais tributos para 

resolver problemas de responsabilidade do governo e que ele pode obter 

fontes de substituição alternativas, como por exemplo no enxugamento da 

máquina pública. 

  

São essas as razões que motivam a apresentação da presente proposição, 

para cuja aprovação esperamos contar com o apoio dos nossos ilustres pares 

nesta Casa. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2017. 

Deputado NILSON LEITÃO Deputado VALDIR COLATTO 

 


